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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO E TÉCNICO Itatiba - Edição nº 3325 - Ano XXII, 13 de Março de 2025

AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO / TÉCNICO - 1º SEMESTRE 2025

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

 

"Os estudantes DEFERIDOS no processo de Inscrição ou Renovação do Auxílio Transporte Universitário / Técnico ficam convocados a comparecer na Secretaria da Educação, no período de 13 a 19 de
março, das 09h às 11h30 ou das 13h30 às 16h30, para assinatura do contrato de Concessão do Benefício. O aluno deverá apresentar documento com foto.

Na impossibilidade do comparecimento do próprio aluno, este deverá fazer-se representar por um procurador, devidamente munido de procuração com firma reconhecida em cartório e documento
de identificação com foto, para assinatura do termo de concessão.

O estudante que não assinar o termo de concessão, ele próprio ou o procurador, estará automaticamente desqualificado."

Ordem Nome Completo CPF Situação
1ANA JULIA ZANETTA DE SOUZA 55091955844DEFERIDO
2DENIS MARIANO DA COSTA 35246585808DEFERIDO
3DOUGLAS VINICIUS DE SOUZA OLIVEIRA 47700886806DEFERIDO
4GABRIELA ELIZIARIO 56214221801DEFERIDO
5JOSÉ VICTOR MARCONATO 43673847805DEFERIDO
6LETICIA CAMILLE NEVES DE MARIA 43576410805DEFERIDO

12LETICIA DIAS DE OLIVEIRA 47810707876DEFERIDO
7MARIA FERNANDA BORTOLETTO SIMIONI 47498969858DEFERIDO
8RAFAEL DE OLIVEIRA ANTONIO 47732274865DEFERIDO
9TALITA DE FÁTIMA DA SILVA 36922031873DEFERIDO

10VERONICE PEREIRA EVANGELISTA 6170906537DEFERIDO
11VINICIUS AUGUSTO BRAGA DA SILVA 49234865898DEFERIDO
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

COMUNICADOS Itatiba - Edição nº 3325 - Ano XXII, 13 de Março de 2025

COMUNICADO

A Prefeitura de Itatiba convida as empresas interessadas em participar da 20ª Festa do Caqui e Cia. para que entrem em contato com a Secretaria de Cultura e Turismo até o dia 17 de março. Os
contatos poderão ser realizados presencialmente na sede da Secretaria localizada no Parque Ferraz Costa, através do telefone (11) 4538-0917, ou ainda pelo e-mail turismo@cultura.itatiba.sp.gov.br
para ciência dos procedimentos e formalização de interesse. Estarão disponíveis: espaços na medida 5x5m, em área descoberta, ao valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). A Festa do Caqui e Cia.
ocorrerá em dois finais de semana: dias 04, 05, 06, 11, 12 e 13 de abril de 2025, totalizando 06 (seis) dias de evento.

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

COMUNICADO

A Prefeitura de Itatiba convida as empresas do ramo de decoração e/ou floriculturas interessadas em patrocinar o espaço do Turismo da Prefeitura na 20ª Festa do Caqui e Cia. para que entrem em
contato com a Secretaria de Cultura e Turismo até o dia 17 de março. Os contatos poderão ser realizados presencialmente na sede da Secretaria localizada no Parque Ferraz Costa, através do telefone
(11) 4538-0917, ou ainda pelo e-mail turismo@cultura.itatiba.sp.gov.br para ciência dos procedimentos e formalização de interesse. A Festa do Caqui e Cia. ocorrerá em dois finais de semana: dias
04, 05, 06, 11, 12 e 13 de abril de 2025, totalizando 06 (seis) dias de evento.

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

COMUNICADO

A Secretaria de Cultura e Turismo convida as empresas do segmento de turismo (meios de hospedagem, alimentação, sítios, fazendas, adegas, agências, espaços para eventos etc.), que desejam
divulgar seus empreendimentos na 20ª Festa do Caqui e Cia., para que encaminhem seus materiais impressos (folders/panfletos) para serem disponibilizados no espaço de Turismo da Prefeitura.
Esses materiais deverão ser entregues até o dia 01 de abril na Secretaria de Cultura e Turismo, localizada à Rua Antônio Ferraz Costa, s/nº, Santa Cruz. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo
telefone (11) 4538-0917, ou pelo e-mail turismo@cultura.itatiba.sp.gov.br. A Festa do Caqui e Cia. ocorrerá em dois finais de semana: dias 04, 05, 06, 11, 12 e 13 de abril de 2025, totalizando 06
(seis) dias de evento.

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CHAMAMENTO PÚBLICO – MAIO AMARELO
 
A Prefeitura Municipal de Itatiba vem, através do presente, informar que todos aqueles interessados em serem colaboradores/patrocinadores de itens do evento MAIO AMARELO deverão dirigir-se
a Secretaria de Obras e Serviços Públicos/Departamento de Trânsito (endereço: Avenida Luciano Consoline, nª 600 – Jardim de Lucca), ou entrar em contato através do email
transito@transito.itatiba.sp.gov.br, no período de 15 a 31 de Março, para formalizarem a manifestação de interesse e tomarem conhecimento dos procedimentos necessários.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Itatiba - Edição nº 3325 - Ano XXII, 13 de Março de 2025

Deliberação CMAS nº 03/2025

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 4.438 de 04/01/2012 e em reunião ordinária realizada no dia 12 de março deliberou sobre a
instituição da Comissão de Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família, composta pelos seguintes conselheiros:
- Aliny Barbosa Pedrolli
- Ana Maria Medeiros
- Fernanda de Moraes Michelini
- Magali Cristina Marquetti Guinami
- Márcia Aparecida de Oliveira

Fernanda de Moraes Michelini
Presidente do CMAS
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Itatiba - Edição nº 3325 - Ano XXII, 13 de Março de 2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE ITATIBA

Considerando o estabelecido nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II e nos §§8º e 10 do artigo 9º da Lei Municipal nº 4324/11, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da
Criança e do Adolescente e dá outras providências”;

Considerando a necessidade de informar à população em geral e em especial às Organizações Representativas da Sociedade Civil com sede no Município, sobre a realização da eleição;

O Prefeito em exercício do Município de Itatiba convoca as Organizações Representativas da Sociedade Civil (Associações, Sindicatos e Entidades de Classe), desde que legalmente constituídas há,
pelo menos, um ano, a comparecerem, por meio de seus representantes (candidatos), à Assembleia de Eleição dos membros da Sociedade Civil que irão compor o Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente no biênio 2025/2027.

DATA: 28 de março de 2025
Horário: 8h
LOCAL: Sede do CMDCA
ENDEREÇO: Avenida Nair Soares de Macedo Fattori,200 –Vila Santa Clara- CEP 13256 001 – Itatiba/SP.

Os candidatos deverão comparecer ao local da Assembleia às 8h portando documento de identidade e comprovante de cadastramento para retirarem a credencial que os habilitará a votar e serem
votados.

Itatiba, 08/03/2025

Dia Evento Local Horário
10 a 21/03 Cadastramento Virtual das Organizações Via e-mail -
17 a 21/03 Cadastramento presencial das Organizações Sede do CMDCA 8h às 11h e 13h às 15h30
28/mar Assembleia de Eleição Sede do CMDCA 8h

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITATIBA – CMDCA, no encaminhamento do processo de escolha dos membros representantes da sociedade civil que
farão parte de sua composição no biênio 2025/2027 e em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 4324, de 20 de janeiro de 2011, CONVOCA todas as ORGANIZAÇÕES REPRESENTATIVAS
DA SOCIEDADE CIVIL (Associações, Sindicatos e Entidades de Classe) com sede no Município, desde que legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano, a se cadastrarem com 1 (um) candidato.
O cadastramento tem por objetivo possibilitar a participação, na ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO, dos representantes desses segmentos.
Os interessados deverão realizar o cadastramento, preferencialmente, via endereço eletrônico (cmdca@governo.itatiba.sp.gov.br), no período de 10 a 21 de março de 2025, e solicitar ficha de
inscrição que deverá, após preenchida e assinada, ser enviada acompanhada dos seguintes documentos:
a) Estatuto da Entidade;
b) Ata da última eleição da diretoria;
c) Documento comprobatório que indique o candidato (redigir em papel timbrado, assinado pelo responsável legal, indicando o(a) candidato(a) para participar do processo de escolha dos membros
representantes da Sociedade Civil que farão parte da composição do CMDCA para o biênio 2025/2027);
Na impossibilidade de se realizar o cadastramento via endereço eletrônico, o candidato deverá comparecer, entre 17 e 21 de março, no horário das 8h às 11h e das 13h às 15h30, na sede do CMDCA,
situada à Avenida Nair Soares de Macedo Fattori, 200 – Vila Santa Clara – Itatiba/SP, munido de cópia de todos os documentos elencados acima.
O cronograma abaixo integra o presente edital.

Dia Evento Local Horário
10 a 21/03 Cadastramento Virtual das Organizações Via e-mail -
17 a 21/03 Cadastramento presencial das Organizações Sede do CMDCA 8h às 11h e 13h às 15h30
28/mar Assembleia de Eleição Sede do CMDCA 8h

Itatiba, 08 de março de 2025

FERNANDO BALBERDE LUCIO
Presidente do CMDCA
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 001/2025
Nomeia Comissão Organizadora responsável pela
realização do Processo Eleitoral

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITATIBA – CMDCA, no cumprimento de suas atribuições e desempenho de suas funções e considerando a necessidade de
adequação a Lei nº4.324/11, resolve:

Artigo 1º. Fica nomeada a Comissão Organizadora que será responsável pela realização da escolha dos membros representantes da Sociedade Civil que irão compor o CMDCA de Itatiba no biênio
2025/2027, tendo como presidente Fernando Balberde Lúcio e como membros: Cristiane Ferreira Franco, Denise Soares de Camargo, Fernanda de Morais Michelini e Lurdes Muller.

Artigo 2º. A Comissão Organizadora responsabilizar-se-á pelos procedimentos a serem adotados tendo em vista os objetivos da eleição e a obtenção de resultados que contribuam com a construção
de um futuro digno para as crianças e adolescentes do município.

Artigo 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Itatiba, 06 de março de 2025

Fernando Balberde Lucio
Presidente do CMDCA
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ELEITORAL SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
BIÊNIO – 2025-2027

CRONOGRAMA

06/03/2025 (quinta):
Reunião Preparatória com a Comissão, às 09h, na sede do CMDCA, localizada à Av. Nair Soares de Macedo Fattori,200 –Vila Santa Clara- Itatiba

08/03/2025 (sábado):
Edital de Convocação (Prefeito), Edital de Convocação CMDCA – Divulgar data, horário e local da Assembleia de Escolha dos membros da Sociedade Civil e Resolução Nº001/2025 – Nomeia Comissão
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Organizadora.

De 10 a 21/03/2025:
Período de Cadastramento dos Candidatos: preferencialmente via endereço eletrônico (cmdca@governo.itatiba.sp.gov.br).

De 17 a 21/03/2025:
Na impossibilidade de realizar o cadastramento via e-mail, comparecer na sede do CMDCA, localizada na Av. Nair Soares de Macedo Fattori, 200 – Vila Santa Clara- Itatiba, no horário das 8h às 12h e
das 13h às 15h30.

De 24 a 27/03/2025: (segunda a sexta)
Análise e classificação dos documentos apresentados pelas Organizações Representativas da Sociedade Civil quando do cadastramento.

28/03/2025: (sexta)
Assembléia da Eleição dos membros representantes da Sociedade Civil para o CMDCA, às 8h, na sede do CMDCA, localizada à Av. Nair Soares de Macedo Fattori,200 – Vila Santa Clara- Itatiba

28/03/2025: (sexta)
Posse solene, às 10h, na sede do CMDCA, localizada à Av. Nair Soares de Macedo Fattori, 200- Vila Santa Clara-Itatiba.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

BIÊNIO 2025/2027

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome da ORGANIZAÇÃO REPRESENTATIVA DA SOCIEDADE CIVIL: ________________________________
Endereço: ____________________________________________________________________________
Bairro/CEP: ___________________________________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________________________________
Insc. Estadual: _________________________________________________________________________
Telefone: _____________________________________________________________________________
E-mail: _______________________________________________________________________________

Nome do CANDIDATO ___________________________________________________________________
Data nasc.: ______/______/______ Nº de filhos: ______________________________________________
Endereço: _____________________________________________________________________________
Bairro/CEP: ____________________________________________________________________________
CPF: __________________________________________________________________________________
RG: ___________________________________________________________________________________
Telefone: ______________________________________________________________________________
E-mail: ________________________________________________________________________________

____________________________________
Assinatura do CANDIDATO
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

DECRETOS Itatiba - Edição nº 3325 - Ano XXII, 13 de Março de 2025

DECRETO Nº 8.158, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ R$ 9.314.671,18 (nove milhões, trezentos e quatorze mil, seiscentos e setenta e um reais e dezoito centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.01.00 – Gabinete do Prefeito
02.01.01 – Gabinete do Prefeito
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.090 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Valor a Suplementar = R$ 60.691,08 (sessenta mil, seiscentos e noventa e um reais e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.70.41.00 – Contribuições
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 2.039,68 (dois mil, trinta e nove reais e sessenta e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 900,00 (novecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 7.153,48 (sete mil, cento e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)
(Decreto nº 8.158/25 – fls. 02)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 3.000,00 (três mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 78,97 (setenta e oito reais e noventa e sete centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
13.392.0011.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 17.422,87 (dezessete mil, quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta e sete centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.365.0008.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 528.244,60 (quinhentos e vinte e oito mil, duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.361.0008.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 7.224,39 (sete mil, duzentos e vinte e quatro reais e trinta e nove centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas
04.123.0004.2.016 – Contribuições para a Formação do PASEP
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00 (dois mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0003.2.017 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 24.580,69 (vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos

(Decreto nº 8.158/25 – fls. 03)
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
26.453.0004.2.078 – Manutenção do Subsídio ao Transporte Coletivo Municipal
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Valor a Suplementar = R$ 1.581.895,71 (hum milhão, quinhentos e oitenta e um mil, oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e um centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Suplementar = R$ 1.210.606,23 (hum milhão, duzentos e dez mil, seiscentos e seis reais e vinte e três centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 13.852,74 (treze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
10.122.0007.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 13.852,74 (treze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 133,50 (cento e trinta e três reais e cinquenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.047 – Prestadores de Serviços de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 5.838.720,75 (cinco milhões, oitocentos e trinta e oito mil, setecentos e vinte reais e setenta e cinco centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.05 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.305.0007.2.030 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
Valor a Suplementar = R$ 2.273,75 (dois mil, duzentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ R$ 9.314.671,18 (nove milhões, trezentos e quatorze mil, seiscentos e setenta e um reais e dezoito centavos)

(Decreto nº 8.158/25 – fls. 04)

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no presente decreto correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, do excesso de
arrecadação a verificar no corrente exercício e do superavit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2024, sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 2.039,68 (dois mil, trinta e nove reais e sessenta e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.067 – Despesas com Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Anular = R$ 60.691,08 (sessenta mil, seiscentos e noventa e um reais e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 900,00 (novecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
4.4.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0014.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 99,00 (noventa e nove reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
4.4.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 61,00 (sessenta e um reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.30.00 – Material de Consumo
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Anular = R$ 24.580,69 (vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos)

(Decreto nº 8.158/25 – fls. 05)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
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02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Anular = R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 13.852,74 (treze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 143.724,19 (cento e quarenta e três mil, setecentos e vinte e quatro reais e dezenove centavos)

Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício = R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 2.024 = R$ 9.168.946,99 (nove milhões, cento e sessenta e oito mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa e nove centavos)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 06 de fevereiro de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 8.166, DE 11 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe sobre a proibição de comércio ambulante e outras atividades em vias e logradouros públicos do Município de Itatiba, conforme especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica proibida, no Município de Itatiba, a prática de comércio ambulante em cruzamentos e extensões de vias e logradouros públicos.

Art. 2º. Fica, também, proibida a exibição artística de malabares, acrobatas e outras atividades que possam colocar em riscos o livre trânsito de veículos e pedestres em vias públicas, sinalizadas por
semáforo ou não.

Art. 3º. O descumprimento das vedações previstas no presente Decreto ensejarão a apreensão de produtos, equipamentos e demais objetos, além do encaminhamento dos infratores aos órgãos
competentes, se o caso.

Art. 4º. O Departamento Municipal de Trânsito, a Guarda Municipal e os agentes de fiscalização municipal ficarão encarregados de dar efetividade às estipulações deste Decreto, além dos demais
órgãos municipais e conveniados de todos os níveis corresponsáveis pela segurança pública.

Parágrafo único. Para cumprimento da norma descrita no caput as autoridades do Município poderão empregar o uso de poder de polícia.

(Decreto nº 8.166/25 – fls. 02)

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, expressamente o Decreto nº 8.142, de 18 de dezembro de 2024.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 11 de março de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

ESTÁGIO REMUNERADO Itatiba - Edição nº 3325 - Ano XXII, 13 de Março de 2025

CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria Ação Social, Trabalho e Renda informa através do presente que, após análise dos currículos entregues no período de 20/12/2024 à 31/01/2025, ficam os candidatos abaixo relacionados
convocados para realização do processo de seleção à vaga de estágio remunerado, devendo comparecer no endereço, na data e hora estabelecida para avaliação (prova), abaixo indicada.
Candidatos com inscrição deferida para 03 vagas de Estágio na Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda e cadastro de reserva pelo período de 12 (doze) meses.

Data da Prova: 16 de Março (domingo)
Horário: 09h00 às 12h00
Local da prova: Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda (Avenida Nair Soares de Macedo Fattori, 200 – Vila Santa Clara)

Conteúdo da prova: Psicologia do Desenvolvimento Humano, Código de Ética Profissional do Psicólogo, Noções do SUAS e a Primeira Infância no SUAS (Programa Criança Feliz).

 Nome Curso Período Cursado Status
1 Bruna Batista Gomes Onofre Psicologia 2° semestre Deferido
2 Katiucia Buzatto Psicologia 2° semestre Deferido
3 Felipe de Lucca Leite Soares Psicologia 2° semestre Deferido
4 Giovana Cristina da Silva Sales Psicologia 1º semestre Deferido
5 Larissa Ramalho Psicologia 1º semestre Deferido
6 Maria Clara Oliveira Franco Psicologia 3º semestre Deferido
7 Victoria Moreira Rezende Psicologia 3º semestre Deferido
8 Yasmin Wander Haagen Petty Psicologia 2° semestre Deferido
9 Jorge Augusto de Lima Miranda Psicologia 2° semestre Deferido
10 Nicole Gonçalves Santos Batista Psicologia 2° semestre Deferido
11 Daiane Bastos Porfírio Psicologia 2° semestre Deferido
12 Eduardo Moura da Silva Psicologia 2° semestre Deferido
13 Fernanda Roberta Meneghetti Psicologia 1º semestre Deferido
14 Gean Silva Duarte Psicologia 3º semestre Deferido
15 Hélida Maria Esteves Martos Psicologia 1º semestre Deferido
16 Isabela de Oliveira Fernandes Psicologia 2° semestre Deferido
17 Isabela Oliveira Psicologia 2° semestre Deferido
18 Jessivania Santos Lopes Psicologia 2° semestre Deferido
19 Mariana Cordeiro Farias Psicologia 2° semestre Deferido
20 Nicolas Viana Psicologia 1º semestre Deferido
21 Raquel da Costa Furquim Psicologia 2° semestre Deferido
22 Thais Novais Psicologia 1º semestre Deferido

Observações:
- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50% de acerto na resolução da prova;
- Trazer documento original com foto;
- Comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência, após o início da prova não será permitido à entrada;
- Trazer caneta azul ou preta;
- Proibido o uso de smartphones, celulares, tablets, fones de ouvido, ou qualquer outro dispositivo eletrônico;
- A prova será sem consulta a qualquer material impresso.

COMUNICADO
A Secretaria Ação Social, Trabalho e Renda comunica que após análise dos currículos recebidos no período de 20/12/2024 à 31/01/2025, os candidatos abaixo relacionados tiveram suas inscrições
indeferidas em razão de não preencherem os requisitos exigidos no processo de seleção das vagas de estágio:

 Nome completo Motivo
1 Aline Vieira Cintra cursando 5° semestre
2 Gabrielly Pizzi Caetano cursando 4° semestre
3 Luciana Gabriel Fasoli cursando 4° semestre

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura informa, através da presente, que, após análise dos currículos protocolados no período de 20 de Janeiro de 2025 a 18 de Fevereiro de 2025, ficam os
candidatos abaixo relacionados com os currículos DEFERIDOS, convocados para realização do processo de seleção à vaga de estágio remunerado, devendo comparecer para avaliação (prova) no
endereço, na data e hora estabelecidos conforme abaixo:

Nome Status Justificativa
José Carlos Pizzi DEFERIDO  
Thais Lidiane Monteiro DEFERIDO  
Daiane Oliveira Martiningo DEFERIDO  
Letícia Leandro Robalo Hungaro DEFERIDO  
Adriana Campos DEFERIDO  
Marcelo G. Oliveira DEFERIDO  
Diego Sousa DEFERIDO  
Gabriela Faellis da Silva DEFERIDO  
Lais Canal Indeferido Não está no último ou penúltimo ano do curso de licenciatura
Aline Assis Indeferido Não está no último ou penúltimo ano do curso de licenciatura
Cassiana Claudia Perricelli Indeferido Não está no último ou penúltimo ano do curso de licenciatura
Ana Flávia Gracioso DEFERIDO *
Cristiane Oliveira Indeferido Não está no último ou penúltimo ano do curso de licenciatura
Katia Faguntes Indeferido Não está no último ou penúltimo ano do curso de licenciatura
Wagner Mattiuzzo Tomazzini Indeferido Não está no último ou penúltimo ano do curso de licenciatura

* Correção do status desta candidata, visto que recorreu e foi aceite.

Data da Prova: 25 de Março de 2025
Horário: das 10h00 às 11h00
Local: Paço Municipal Prefeito Ettore Consoline, localizado na Rodovia Luciano Consoline, nº 600, Bairro do Engenho.
OBS: Prédio do fundo – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.
Observações:
Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50% de acerto na resolução da prova;
O presente processo de seleção tem a validade de 01 ano após a última data de publicação da convocação dos aprovados, podendo ser prorrogado por igual período.
Seguem, na sequência, conteúdo da Prova de Educação Ambiental para estudo:
- Política Nacional de Educação Ambiental
- Programa Municipal de Educação Ambiental (Lei Municipal n. 5.133/2018)
- Política Municipal de Educação Ambiental (Lei Municipal n. 4.069/2008)
- Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação Ambiental de Itatiba (disponível: http://www.itatiba.sp.gov.br/Noticias/educacao-ambiental-apresenta-diretrizes.html)
- Recomendação CONAMA n° 11, de 04 de maio de 2011 (Centros de Educação Ambiental)
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E HABITAÇÃO
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação informa que a estudante abaixo relacionada foi APROVADA no processo de seleção para vaga de estágio remunerado.
Fica a mesma convocada a comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração (Av. Luciano Consoline, nº 600, neste Município – das 9h às 17h), em até 02 (dois) dias
úteis a partir do dia 13/03/2025 para contratação, portando os seguintes documentos:
- Cópia do RG
- Cópia do CPF
- Cópia do Comprovante de residência
- Certificado de matrícula da Faculdade (original)
- 1 foto 3x4
- Se casado, cópia da certidão de casamento.
- Nº de conta no Bradesco (caso não possua, pedir requerimento no RH)
- SE ESTUDANTE DA UNIP – POLO EAD ITATIBA, o nome do professor-orientador do estágio, que pode ser obtido da seguinte forma:
Dentro da plataforma de ensino pelo caminho:
Ava > Conteúdos Acadêmicos > Minhas comunidades-Sigla do Curso > Setor de Estágio Não Obrigatório > Pastas-Professor orientador / Coordenador do curso ou com a central pelos 0800 010 9000,
falar com o setor de estágio

NOME DO ESTUDANTE CURSO LOCAL DA VAGA
CLAUDIANA ROSITA DE TOLEDO Engenharia Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria de Administração informa que os estudantes abaixo relacionados foram APROVADOS no processo de seleção para vaga de estágio remunerado.
Ficam os mesmos convocados a comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração (Av. Luciano Consoline, nº 600, neste Município – das 9h às 17h), no prazo de 3
(três) dias úteis para contratação, portando os seguintes documentos:
- Cópia do RG
- Cópia do CPF
- Cópia do Comprovante de residência
- Certificado de matrícula da Faculdade (original)
- 1 foto 3x4
- Se casado, cópia da certidão de casamento.
- Nº de conta no Bradesco (caso não possua, pedir requerimento no RH)
- SE ESTUDANTE DA UNIP – POLO EAD ITATIBA, o nome do professor orientador do estágio.

NOME DO ESTUDANTE LOCAL DA VAGA
JOANA DAIANI MACHADO RAMPASSO Secretaria da Administração
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

LEIS Itatiba - Edição nº 3325 - Ano XXII, 13 de Março de 2025

LEI Nº 5.734, DE 11 DE MARÇO DE 2025

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a subsidiar parte do valor da tarifa de transporte coletivo urbano no Município e dá outras providências.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba, em sua 06ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 19 de fevereiro de 2025, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subsidiar parte do valor da tarifa de transporte coletivo urbano no Município.

Art. 2º. Para fins do disposto no artigo anterior, a Municipalidade subsidiará parte do valor da tarifa de transporte coletivo, nos valores e limites que seguem:
I - em até R$ 4,60 (quatro reais e sessenta centavos) por passagem individual na catraca comum;
II - em até R$ 4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos) por passagem individual no cartão comum.

Art. 3º. O valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) será acrescido à quantia já dispendida pelo Município para pagamento dos subsídios mensais, conforme disposto no §1º, do art. 2º, da
Lei Municipal nº 5.212, de 23 de agosto de 2019, e no art.3º da Lei Municipal nº 5.539, de 23 de março de 2023.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º. Respeitados os tetos máximos previstos nesta Lei, os valores a título de subsídio poderão ser modificados anualmente através de Decreto do Chefe do Poder Executivo.

(Lei nº 5.734/25 – fls. 02)

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 11 de março de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

NOTIFICAÇÕES Itatiba - Edição nº 3325 - Ano XXII, 13 de Março de 2025

NOTIFICAÇÃO Nº. 51531/2024

Interessado: RS Psicologia Ltda
Processo: 5448/2024
Assunto: Notificação – Alteração Cadastral

Tem a presente a finalidade de notificar RS Psicologia Ltda, portadora do CCM 39985, para providenciar alteração de endereço ou cancelamento da Inscrição Municipal - CCM 39985, junto ao Portal
do Empreendedor, conforme exigências do Artigo 193 da Lei Municipal nº. 3053/1998 acrescida e alterada pela 3968/07 – Código de Posturas do Município.
Publica-se a presente Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.
Itatiba, 11 de Março de 2025.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 53116/2025

Interessado: Eliete de Lourdes Ordine Worliczek
Assunto: Notificação – Projeto de Regularização / Paralização de Obra

Tem a presente a finalidade de notificar a Sra. Eliete de Lourdes Ordine Worliczek, proprietária do imóvel localizado à Rua: Francisco Glicério, 90 – Centro - (ID 17174), para providenciar o projeto do
imóvel de acordo com o existente no local e manter a obra paralisada até a emissão de alvará de execução, conforme exigências do Artigo 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 – Código de Obras e
Edificações do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emitido em 20/01/2025 e, em tentativa de entrega insucedida, por endereço não procurado conforme registro
do funcionário que assinou o respectivo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por devolução interna em 13/12/2024 publica-se a presente Notificação, cientificando que a
não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.
Itatiba, 12 de Março de 2025.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 53281/2025

Interessado: Paulo Roberto Prado Buso
Assunto: Notificação – Limpeza de imóvel

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Paulo Roberto Prado Buso, proprietário do imóvel localizado à Avenida: Nair Godoy Gomes Aranha de Lima – Q: L L: 23 – Res. Terra Nova – (ID 63789),
para providenciar a limpeza do imóvel de sua propriedade, localizado no endereço acima mencionado, através da capinação e retirada de podas e materiais inservíveis do seu interior, evitando a
proliferação de insetos e animais peçonhentos, conforme exigências do Artigo 160 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emitido em 30/01/2025 e, em tentativa de entrega insucedida, publica-se a presente Notificação, cientificando
que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.
Itatiba, 12 de Março de 2025.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 53369/2025

Interessado: Joel Donizetti dos Santos
Assunto: Notificação – Perturbação de Sossego Público

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Joel Donizetti dos Santos, para paralisar imediatamente a perturbação de sossego público no imóvel em questão (conforme constatação feita no BO/GM
nº. 06/2025), sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente, e conforme as exigências do Artigo 157 da Lei Municipal nº. 3053/1998 – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emitido em 06/02/2025 e, em tentativa de entrega insucedida, tendo a correspondência passado por
devolução interna em 07/03/2025, publica-se a presente Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.
Itatiba, 12 de Março de 2025.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 53374/2025

Interessado: Gabriel Biral Baptistella
Assunto: Notificação – Perturbação de Sossego Público

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Gabriel Biral Baptistella, para paralisar imediatamente a perturbação de sossego público no referido imóvel (Av. Nossa Sra. das Graças, 2320 - Salão
Comercial A/B - Jd. Nossa Sra. das Graças - ID 2766), conforme constatação feita no BO/GM nº. 092/2025, sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente, e conforme as
exigências do Artigo 157 da Lei Municipal nº. 3053/1998 – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emitido em 06/02/2025 e, em tentativa de entrega insucedida, tendo a correspondência passado por
devolução interna em 10/03/2025, publica-se a presente Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.
Itatiba, 12 de Março de 2025.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização
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Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 53400/2025

Interessado: Fabio Sanchez da Silva
Assunto: Notificação – Limpeza de imóvel

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Fabio Sanchez da Silva, proprietário do imóvel localizado à Rua: Benedito Mutton – Q: R L: 02 – Res. Central Park I – (ID 61218), para providenciar a
limpeza do imóvel de sua propriedade, localizado no endereço acima mencionado, através da capinação e retirada de podas e materiais inservíveis do seu interior, evitando a proliferação de insetos e
animais peçonhentos, conforme exigências do Artigo 160 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emitido em 12/02/2025 e, em tentativa de entrega insucedida, publica-se a presente Notificação, cientificando
que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.
Itatiba, 12 de Março de 2025.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

VIGILÂNCIA SANITÁRIA Itatiba - Edição nº 3325 - Ano XXII, 13 de Março de 2025

Conforme Portaria CVS 11, de 21 de dezembro de 2023, a Vigilância Sanitária pública os Laudos Técnicos de Avaliação deferidos.

Laudo Técnico de Avaliação: Nº: 002/2025
Data de Aprovação: 25/02/2025
Razão Social: MARCOS WILLIAM JUGNI ME
CNPJ: /CPF 31.777.710/0001-56
Endereço: Avenida da Saudade 414 Lote A3-2A e salão 2 Centro
CNAE: 96.03-3-05 - Serviços de somatoconservação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Conforme Portaria CVS 01, de 05 de janeiro de 2024, a Vigilância Sanitária pública as licenças sanitárias.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: AÇAÍ VEG INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
Endereço: Avenida Alexandre José Barbosa, 287 Jardim São Luiz II
Atividade: Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis
Nº CEVS: 352340401-105-000004-1-8
Data de Validade: 17/02/2026
Responsável Legal: Cosme Laurindo da Silva
Responsável Técnico: Rute Faria Piza CRN 27379

ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS
Empresa: INDÚSTRIA DE MILHO SÃO JOÃO LTDA.
Endereço: Avenida Senador Lacerda Franco, 510 Centro
Atividade: Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleo e milho
Nº CEVS: 352340401-106-000001-1-6
Data de Validade: 03/12/2025
Responsável Legal: Luis Henrique Sesti
Responsável Técnico: João Corradine Neto CRQ 04321635
Responsável Técnico substituto : Sônia Diérica Oliveira dos Santos CRN 86768

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: AROSA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Endereço: Avenida Osvaldo Berto, 480 Distrito Industrial Alfredo Rela
Atividade: Fabricação de massas alimentícias
Nº CEVS: 352340401-109-000002-1-3
Data de Validade: 18/02/2026
Responsável Legal: George Emmenegger
Responsável Técnico: George Emmenegger CRQ 4323654

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: PADARIA TRADIÇÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Endereço: Rua Joaquim Augusto Sanfins, 207 - Loteamento Santo Antônio
Atividade: Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
Nº CEVS: 352340401-109-000075-1-0
Data de Validade: 26/02/2026
Responsável Legal: Andrea Buoso Nogueira Pinheiro

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ROTISSERIE SUELEN PINHEIRO LTDA.
Endereço: Avenida Brasília, 540 Jardim Ipê
Atividade: Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
Nº CEVS: 352340401-109-000092-1-0
Data de Validade: 28/02/2026
Responsável Legal: Suelen Aparecida Pinheiro dos Santos

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: FRANCISCO ALDECI DE QUEIROZ FERNANDES
Endereço: Rua Henrique Pizzi 344 Itatiba Park
Atividade: Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
Nº CEVS: 352340401-109-000093-1-8
Data de Validade: 28/02/2026
Responsável Legal: Francisco Aldeci de Queiroz Fernandes

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: RAFAEL DOS SANTOS COSTA PADARIA LTDA. ME
Endereço: Rua Campos Sales 351 - Centro
Atividade: Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
Nº CEVS: 352340401-109-000101-1-1
Data de Validade: 18/02/2026
Responsável Legal: Rafael dos Santos Costa

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: DIGABEL DISTRIBUIDORA LTDA.
Endereço: Rua Lúcia Piffer Baptistella, 25 Vl. Rita
Atividade: Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
Nº CEVS: 352340401-463-000048-1-2
Data de Validade: 25/02/2026
Responsável Legal: Geraldo Luiz Godoy Azevedo

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: PRODIGY COMPANY LTDA.
Endereço: Rua Hermógenes Rela 145 Distrito Industrial Alfredo Rela
Atividade: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Nº CEVS: 352340401-464-000071-1-0
Data de Validade: 18/02/2026
Responsável Legal: Dehuai Chen
Responsável Legal: Jieyong Zhen
Responsável Técnico: Daniela Gomes de Carvalho CRF 55298
Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE): 8.16529-1
Atividade: Importar, expedir, distribuir e armazenar
Classe: Produtos para saúde

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: RW BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
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Endereço: Avenida João Batista Leone, 494 - Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradine
Atividade: Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Nº CEVS: 352340401-464-000085-1-6
Data de Validade: 20/02/2026
Responsável Legal: Pércio Abidenego Barbiere
Responsável Técnico: Angelina Nagy Riolino Netto COREN 78119
Atividade: Armazenar em área própria, distribuir
Classe: Saneante domissanitário

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: RW BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
Endereço: Avenida João Batista Leone, 494 - Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradine
Atividade: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Nº CEVS: 352340401-464-000086-1-3
Data de Validade: 20/02/2026
Responsável Legal: Pércio Abidenego Barbiere
Responsável Técnico: Angelina Nagy Riolino Netto COREN 78119
Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE): 8.05799-0
Atividade: Expedir importar, distribuir e armazenar
Classe: Produtos para saúde
 
ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa : DM MEDICALl SUPPLIES LTDA.
Endereço: Avenida dos Expedicionários Brasileiros 333 Vila Brasileira
Atividade: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.
Nº CEVS: 352340401-464-000105–1-0
Data de Validade: 03/09/2025
Responsável Legal: Douglas Liberal Ramos
Responsável Técnico: Monica Spinardi CRF 61755
Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE): 8.29823-1
Atividade: Expedir, distribuir e armazenar
Classe: Produtos para saúde
 
ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa : PRODIGY COMPANY LTDA
Endereço: Avenida Hermógenes Rella galpão 3 Distrito Industrial Alfredo Relo
Atividade: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Nº CEVS: 352340401-464-000107-1-5
Data de Validade: 12/12/2025
Responsável Legal: Dehuai Chen
Responsável Legal: Jieyong Zhen
Responsável Técnico: Daniela Gomes de Carvalho CRF 55298
Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE):
Atividade: Importar, armazenar e distribuir
Classe: Cosméticos, perfume e produtos para higiene

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: MERCEARIA DO DINO LTDA.
Endereço: Avenida Adelina Piffer Tega, 560 - Loteamento Real Parque Dom Pedro I
Atividade: Comércio atacadista de mercadorias em geral com predominância de produtos alimentícios – minimercados, mercearias e armazéns
Nº CEVS: 352340401-471-000072-1-8
Data de Validade: 21/02/2026
Responsável Legal: Larissa Ximenes Cardoso dos Santos

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: FERNANDO KARDEC LOPES CIRILLO
Endereço: Avenida Antônia Rampazzo Parodi 20 Núcleo Habitacional Prefeito Erasmo Chrispim
Atividades: Comércio varejista de mercadorias em geral,com predominância de produtos alimentícios,minimercados,mercearias e armazéns.
Nº CEVS: 352340401-471-000303-1-7
Data de Validade: 24/02/2026
Responsável Legal: Fernando Kardec Lopes Cirillo

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: MONIQUE MIRANDA FERREIRA
Endereço: Avenida Urbano Bezana, 640 Sala 02 Núcleo Residencial Porto Seguro
Atividade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
Nº CEVS: 352340401-471-000352-1-1
Data de Validade: 24/02/2026
Responsável Legal: Monique Miranda Ferreira

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: G. S. ZUPARDO -ME
Endereço: Avenida Barão de Itapema, 166 Centro
Atividade: Comércio varejista de mercadorias em geral,com predominância de produtos alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns.
Nº CEVS: 352340401-471-000364-1-2
Data de validade: 25/02/2026
Responsável : Geni Sarti Zuppardo

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: DROGARIA EDICLÉIA PHARMA LTDA.
Endereço: Avenida Benedito Alves Barbosa Sobrinho, 856 Loja 07 Jardim Santa Filomena
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Nº CEVS: 352340401-477-000189-1-0
Data de Validade: 18/02/2026
Responsável Legal: Edicléia Braga Lacerda Batista
Responsável Técnico: Edicléia Braga Lacerda Batista CRF 63.811
Responsável Técnico Substituto: Rosiane Braga Lacerda Siqueira CRF 81.943

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: RAIA DROGASIL S/A
Endereço: Avenida Maria Thereza da Costa Naufal
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Nº CEVS: 352340401-477-000205-1-6
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Renato Cepollina Raduan
Responsável Técnico: Elisangela Cajueiro Moura CRF 82992
Responsável Técnico Substituto: Leandro Favaron CRF 82992
Responsável Técnico Substituto: Manoel de Jesus Santos do Nascimento CRF 111857

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CARLOS HENRIQUE DA SILVA LANCHONETE
Endereço: Rua Edson José Zamboni, 31 Jardim Lúcia
Atividade: Lanchonete,casas de chá, de sucos e similares
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Nº CEVS: 352340401-561-001055-1-1
Data de Validade: 19/02/2026
Responsável Legal: Carlos Henrique da Silva

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: B3 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Endereço: Rua Rui Barbosa, 220 loja 14 Centro
Atividade: Lanchonete,casas de chá,sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001103-1-0
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Carlos Alberto Leme Bonucci

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: RM ARENA SOCIETY LTDA -ME
Endereço: Avenida Vicente Catalani 1470 Jardim das Nações
Atividade: Lanchonete,casas de chá,de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000856-1-8
Data de Validade: 25/02/2026
Responsável Legal: Andre Ridolfi

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: JOSÉ ANTÔNIO VILELA DOS SANTOS ME
Endereço: Rua Antônio Galvão de Sá, 11 197 Parque San Francisco
Atividade: Lanchonete,casas de chá,de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000939-1-2
Data de Validade: 26/02/2026
Responsável Legal: Antonio Vilela dos Santos

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: 741 BAR E RESTAURANTE LTDA.
Endereço: Avenida Prefeito José Maurício de Camargo, 320 Loja D1 e D2 Anexo Itatiba Mall Jardim Nossa Senhora das Graças
Atividade: Restaurantes e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001173-1-5
Data de Validade: 25/02/2026
Responsável Legal: Sérgio Alexandre Zanetti

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CAMILA BOTELHO FERREIRA ME
Endereço: Rua Rui Barbosa, 345 Centro
Atividade: Restaurantes e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001182-1-4
Data de Validade: 28/02/2026
Responsável Legal: Camila Botelho Ferreira

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: SILVA ROMERO RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA ME
Endereço: Rua Benjamin Constant,519 Centro
Atividade: Restaurantes e Similares
Nº CEVS: 352340401-561-001225-1-3
Data de Validade: 18/02/2026
Responsável Legal: Silvio Romero Reis da Silva

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: SILVA E SILVA DE ITATIBA LTDA. ME
Endereço: Avenida Pedro Mascagni, 320 Jardim Galetto
Atividade: Lanchonete,casas de chá,de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001229-1-2
Data de Validade: 20/02/2026
Responsável Legal: Orlando Lúcio da Silva

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: DOCE CAFÉ LTDA.
Endereço: Avenida Barão de Itapema, 174 Centro
Atividade: Restaurantes e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001230-1-3
Data de Validade: 20/02/2026
Responsável Legal: Jaidilma Lima Barbosa

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: TAMICADANI FESTAS E EVENTOS LTDA.
Endereço: Rua Alfredo Vieira Arantes, 580 salão 02 Centro
Atividade: Serviços de alimentos para eventos e recepções - Bufê
Nº CEVS: 352340401-562-000175-1-5
Data de Validade: 19/02/2026
Responsável Legal: Daniela Curcelli

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ANIMALI CLÍNICA VETERINÁRIA EIRELI LTDA.
Endereço: Rua Campos Salles, 1106 Centro
Atividade: Atividades Veterinárias
Nº CEVS: 352340401-750-000073-1-5
Data de Validade: 19/02/2026
Responsável Legal: Mariana Kauffmann Tozzi
Responsável Técnico: Mariana Kauffmann Tozzi CRVM 35089

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS
Endereço: Rodovia Dom Pedro I, KM 110+ 400 Pista Sul Sítio da Moenda
Atividade: Serviços móveis de atendimento a urgências – exceto por UTI móvel
Nº CEVS: 352340401-862-000027-1-2
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Douglas Longhi
Responsável Técnico: Lino Bartolomeu Brandão de Morais Júnior CRM 123009
Responsável Técnico Substituto: José Alberto Fernandes da Silva Filho CRM 183612
Detalhe: Serviço de ambulância de resgate tipo “C” – viatura de placa nº CFZ8D77

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS
Endereço: Rodovia Dom Pedro I, KM 110+ 400 Pista Sul Sítio da Moenda
Atividade: Serviços móveis de atendimento a urgências – exceto por UTI móvel
Nº CEVS: 352340401-862-000028-1-0
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Douglas Longhi
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Responsável Técnico: Lino Bartolomeu Brandão de Morais Júnior CRM 123009
Responsável Técnico Substituto: José Alberto Fernandes da Silva Filho CRM 183612
Detalhe: Serviço de ambulância de resgate tipo “C” – viatura de placa nº FJD2G96
 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS
Endereço: Rodovia Dom Pedro I, KM 110+ 400 Pista Sul Sítio da Moenda
Atividade: Serviços móveis de atendimento a urgências – exceto por UTI móvel
Nº CEVS: 352340401-862-000029-1-7
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Douglas Longhi
Responsável Técnico: Lino Bartolomeu Brandão de Morais Júnior CRM 123009
Responsável Técnico Substituto: José Alberto Fernandes da Silva Filho CRM 183612
Detalhe: Serviço de ambulância de resgate tipo “C” – viatura de placa nº GBL9C05

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS
Endereço: Rodovia Dom Pedro I, KM 110+ 400 Pista Sul Sítio da Moenda
Atividade: Serviços móveis de atendimento a urgências – exceto por UTI móvel
Nº CEVS: 352340401-862-000030-1-8
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Douglas Longhi
Responsável Técnico: Lino Bartolomeu Brandão de Morais Júnior CRM 123009
Responsável Técnico Substituto: José Alberto Fernandes da Silva Filho CRM 183612
Detalhe: Serviço de ambulância de resgate tipo “C” – viatura de placa nº GEB8C73

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS
Endereço: Rodovia Dom Pedro I, KM 110+ 400 Pista Sul Sítio da Moenda
Atividade: Serviços móveis de atendimento a urgências – exceto por UTI móvel
Nº CEVS: 352340401-862-000031-1-5-
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Douglas Longhi
Responsável Técnico: Lino Bartolomeu Brandão de Morais Júnior CRM 123009
Responsável Técnico Substituto: José Alberto Fernandes da Silva Filho CRM 183612
Detalhe: Serviço de ambulância de resgate tipo “C” – viatura de placa nº FYV5A92

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS
Endereço: Rodovia Dom Pedro I, KM 110+ 400 Pista Sul Sítio da Moenda
Atividade: Serviços móveis de atendimento a urgências – exceto por UTI móvel
Nº CEVS: 352340401-862-000032-1-2
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Douglas Longhi
Responsável Técnico: Lino Bartolomeu Brandão de Morais Júnior CRM 123009
Responsável Técnico Substituto: José Alberto Fernandes da Silva Filho CRM 183612
Detalhe: Serviço de ambulância de resgate tipo “C” – viatura de placa nº FNZ9E01

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS
Endereço: Rodovia Dom Pedro I, KM 110+ 400 Pista Sul Sítio da Moenda
Atividade: Serviços móveis de atendimento a urgências – exceto por UTI móvel
Nº CEVS: 352340401-862-000033-1-0
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Douglas Longhi
Responsável Técnico: Lino Bartolomeu Brandão de Morais Júnior CRM 123009
Responsável Técnico Substituto: José Alberto Fernandes da Silva Filho CRM 183612
Detalhe: Serviço de ambulância de resgate tipo “C” – viatura de placa nº DCW9B54

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: CARLA CRISTINA BULGARELLI BAPTISTELLA
Endereço: Rua Barão de Itapema, 120 Sala 33 – 3º Andar Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000120-1-7
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, 356, Dabi Atlante, 8 MA 70 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000121-1-4
Data de Validade: 24/02/2026
Responsável Legal: Carla Cristina Bulgarelli Baptistella
Responsável Técnico: Carla Cristina Bulgarelli Baptistella CRO 57333
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Carla Cristina Bulgarelli Baptistella CRO 57333

ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DEFERIDAS
Empresa: JULIANA ROBERTA BAPTISTELLA DA CUNHA
Endereço: Comendador Franco 701 sala c Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000172-1-3
Data de Validade: 21/02/2026
Responsável Legal: Juliana Roberta Baptistella da Cunha
Responsável Técnico: Juliana Roberta Baptistella da Cunha CRO 83117

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: GEORGE HENRIQUE LEITE SOARES
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, 113 Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000184-1-4
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, 3134, dabi Atlante Spectro II, 60 KVP 08 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000183-1-7
Data de Validade: 25/02/2026
Responsável Legal: George Henrique Leite Soares
Responsável Técnico: George Henrique Leite Soares CRO 41.895
Responsável Técnico Principal – Equipamento: George Henrique Leite Soares CRO 41.895

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ELBA LAUDARES MOREIRA SOARES
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, 113 Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000185-1-1
Data de Validade: 25/02/2026
Responsável Legal: Elba Laudares Moreira Soares
Responsável Técnico: Elba Laudares Moreira Soares CRO 42.244

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: BENEDITO IGINO GIARETTA
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Endereço: Rua Eugênio Passos, 62 Sala 01 Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000212-1-0
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, 044, Dabi Atlante, 8 MA 70 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000211-1-3
Data de Validade: 19/02/2026
Responsável Legal: Benedito Igino Giaretta
Responsável Técnico: Benedito Igino Giaretta CRO 24765
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Benedito Igino Giaretta CRO 24765

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS
Endereço: Rodovia Dom Pedro I, KM 110+ 400 Pista Sul Sítio da Moenda
Atividade: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
Nº CEVS: 352340401-863-000657-1-4
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Douglas Longhi
Responsável Técnico: Lino Bartolomeu Brandão de Morais Júnior CRM 123009
Responsável Técnico Substituto: José Alberto Fernandes da Silva Filho CRM 183612
 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: ROBERTA MATTIUZZO
Endereço: Rua Benjamin Constant, 501 4º Pavim. Sala 46 Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000695-1-5
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, 01217212001-B, Procion Ion 70 X, 70 KVP 8 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000746-1-6
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Roberta Mattiuzzo
Responsável Técnico: Roberta Mattiuzzo CRO 108035
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Roberta Mattiuzzo CRO 108035

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: JMLS CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA.
Endereço: Rua Assunta Bartholomeu Palladino, 81 Sala C Vila Capelletto
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000925-1-7
Equipamento: Raios-X odontológico extra oral, JFXI089, Carestream CS 8100, 90 KVP 12 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000958-1-8
Data de Validade: 26/02/2026
Responsável Legal: Juliana Martins Siqueira Monteiro
Responsável Legal: Lucas Francis Silveira Scholl
Responsável Técnico: Camila Dias Barozzi CRO 147945
Responsável Técnico Substituto: Juliele Fernanda Dechechi Scholl CRO 129947
Responsável Técnico Substituto- Equipamento: Juliele Fernanda Dechechi Scholl CRO 129947
Responsável Técnico Principal - Equipamento: Camila Dias Barozzi CRO 147945

CONCESSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: QUEIROZ LUCIANO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Endereço: Avenida Brasília, 675 Jardim Ipê
Atividade: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
Nº CEVS: 352340401-863-001091-1-8
Data de Validade: 28/02/2026
Responsável Legal: Paulo Queiroz Luciano
Responsável Técnico: Paulo Queiroz Luciano CRM 117753

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: BETHÂNIA PERES SARAIVA DA SILVA
Endereço: Rua Benjamin Constant, 501 Centro
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-001096-1-4
Data de Validade: 28/02/2026
Responsável Legal: Bethânia Peres Saraiva da Silva
Responsável Técnico: Bethânia Peres Saraiva da Silva CRO 45148446

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITATIBA
Endereço: Avenida da Saudade, 43 Centro
Atividade: Serviços de diálise e nefrologia
Nº CEVS: 352340401-864-000092-1-0
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Émerson Ricardo Netto
Responsável Técnico: Glória Maria Furtado dos Reis CRM 103.867
Responsável Técnico Substituto: Luciana de Carvalho Pereira Klisys CRM 179.331
 
CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ELIDIANE MAIOLI FUMACHI
Endereço: Adelino Gasparine, 20 Jardim Verona
Atividade: atividades de podologia
Nº CEVS: 352340401-869-000034-1-7
Data de Validade: 18/02/2026
Responsável Legal: Elidiane Maioli Fumachi

RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Empresa: GABRIELA FASCINA
Endereço: Avenida dos Expedicionários Brasileiros, 333 Vila Brasileira
Atividade: Atividades de estética e outros serviços de cuidado com a beleza
Nº CEVS: 352340401-960-000571-1-8
Data de Validade: 17/02/2026
Responsável Legal: Gabriela Fascina
Responsável Técnico: Gabriela Fascina

RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: FABIO MALHEIROS ORDINE
Endereço: Rua Antônio Alves, 220 Centro
Atividade: Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente
Nº CEVS: 352340401-960-000585-1-3
Data de Validade: 25/02/2026
Responsável Legal: Fábio Malheiros Ordine

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA
Empresa: D MATTIA ESTÉTICA E SAÚDE INTEGRATIVA LTDA.
Endereço: Rua Crescêncio da Silveira Pupo, 75 Vila Cassaro
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Atividade: Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
Nº CEVS: 352340401-960-000617-1-9
Data de Validade: 26/02/2026
Responsável Legal: Mariane de Matias
Responsável Técnico: Mariane de Matias CRBM 19891

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: 57.271.916 MATHEUS SCALON
Endereço: Rua: Bruno Busca 206
Atividade: Serviços de tatuagem e colocação de piercing
Nº CEVS: 352340401-960-000675-1-2
Data de Validade: 21/02/2026
Responsável Legal: Matheus Scalon
Responsável Legal: Matheus Scalon

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: MARCOS WILLIAN JUGNI ME
Endereço: Avenida da Saudade, 26 Jardim Tereza
Atividade: serviço coletivos e sociais
Nº CEVS: 352340401-960-000676-1-0
Data de Validade: 27/02/2026
Responsável Legal: Marcos William Jugni
Responsável Legal: Sergio Luiz da Rocha Fiuza Branco
 
CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: RAFAEL HENRIQUE RODRIGUES ALVES
Endereço: Rua Dr. Aguiar Pupo 02 Centro
Atividade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001078-1-6
Data de Cancelamento: 21/02/2025
Responsável Legal: Rafael Henrique Rodrigues Alves
CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: PAULO SERGIO HERCOLIN
Endereço: Avenida Independência 91 Centro
Atividade: Lanchonete,casas de chá,de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001031-1-0
Data de Cancelamento: 24/02/2025
Responsável Legal: Paulo Sérgio Ercolin

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: MARIA CLOTILDE PAVANELLI
Endereço: Rua Benjamin Constant 13 sala 06 Centro
Atividade: Atividade médica Ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-472-000644-1-6
Data de Cancelamento: 24/02/2025
Responsável Legal: Maria Clotilde Pavanelli
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